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OispÕP sobre a arro vaçio do Esta 
t uto da Unid ade Part icipativa de 
Açã o So cial - UNIPA S . 

O Prefeito Munici pal de São José dos Campos , 
usando da s atribuições l egais que lhe são confe ridas pelo inc iso IX do ar 
ti go 9 2 , da Lei Orgãnica do Município; 

O E C R E T A, 

Art . lQ - Fica aprovado o Estatuto da Unid! 
de Par t ic ipativa de Ação Socia l - Unipas, que comple menta o Regulamento 

aprovado pelo Decreto nQ 4498/83, e que deste fica fa zendo parte inte gra ~ 
te. 

Art. 2Q- Este dec reto entrarã em vigor na da 
t a de sua publi cação, revogadas as dis posições em contrário. 

Prefeitura Munic ipal de São Jos e dos Campos, 
18 de dezembro de 1991. 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secr·etar ia de Assunto s Jurídicos, ao s dezoito dias do mês de dezembro 
do ano de mil novecentos e noventa e um. 
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CAPITULO I 

Da denominaç~o,Sede e Finalidade 
. ; 

1\rtO lO - A UNIDADE PARTlCIPATIVA DE l\ÇJ\0 SOCIJ\L, doravante 

nomeada pela sigla UNIPAS , criada pela Lei Municipal 272 8/83 , . de 

13 de Setembro de 1983, com personalidade jurídica pr6pria , com 

sede e for o nesta cidade e comarca de São José do s Campos-SP , · é 

uma entidade pública de caráter assistencial e com tempo de du.ra 

cilo por prazo indeterminado. 

Arto 20 - Constituem finalidades da UNIPAS : 

I - pron~ver a integração en tre os o r gaos do poder -pu 

blico municipal e a comunidade , em função das atividades sociais; 

II - envo lver a comunidade em programa s e campanhas de 

solidariedade huma na, consc i entizando- a da necessidude de uma~ 

ticipação responsável , solidária e permanen te ; 

III - complementar a ação social do governo mun i<: ipal; 

1 V - formar recursos humanos , a través de cut·sos , encon 

tros , r L•un iões e tre inamentos , e::; timulanclo g17upos du vol untários 

à aç5o socia l; 
. i 

V - estocar generos alirnentíc ios,peças de vestuário~~~~ 

t er in J. escol ar , me dicamentos, rec ursos f inancciros e outros , ' p~ 
~ 

ra atender as necessidades urg entes , s ituação de calamidade i e 
'• 

outras: 
VI - propiciar a integr~ção dos servi ços das diversas 

entidaues so::iais do Munic í pio, através de um cadastro gera l _ .. _.ilc 

C i.l SOS i 

VII - efe tuar levantamen to periódico dos recursos 

existentes no Município ; 

sociais/ 

, (I 
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VIII - estimular e orienta r a prog rama ç a o d e se r viços 

ev item a duplicidade de ate ndime nto; 

. ~ 

!-
0 
1,1... 

lU 
o 

que~ 

~ 
a.~ 

IX - fome ntar entre os dirigentes de entida d e s soc iais 

a idéia d e implantação de um conselho de e n tidades s oci ai s , in t e 

grando e dinamizando os recursos comun itários; . 1 
. . ;: 

X - estabelecer em conjunto com as e ntidades soc~a~s .1, 

a política d e auxílios e sub~enções do poder público e gerenciqr 

a utilização desses recurso~ ,bem como ser o 6 r g5o r c passador dos . 
mesmos ~s entidades regularmente cons t ituídas e esta belecidas no 

município, al~m de sistematizar a distribuição das arrecadaç~~s 

diversas conseguidas pela pr6pria UNIPAS ãs entidade s sociais ; 1
: 

XI - siste matizar formas de atendime ntos ãs famílias 1 c~ 
rentes; 1 : 

" ' 
XII - empreender campanhas para arrecadação de recursos, 

al~m dos auxilies que possa receber de ent i dades públicas ou pri 
i 

vadas, que permitam a execução de seus objetivos ; 

XII I - construir e/ou manter cre ches com as s istãncia mãdi 

ca , farmacãutica, educacional , alimentar e ve s tuário; 

XIV - construir e/ou manter cen t ros de convivê ncia infan 

to-juve nil e de terceira idade. 

-l\rto 30 - No desenvolvimento de suas a tividades , a UNI PAS nao 

f~r~ qualquer distinção de raça, cor , condição socia l , credo po~! 
í 

tico ou religioso. 

CAP1'l'ULO II 

Da Receita 

Arto 40 - Constituirão receita da UNIPAS: 

I - contribuições ,donativos e legados de pessoas fi'i 

cas ou jurídicas de direito privado; 

li - auxí lios e subvenções concedida s pela União, pelos 

Estados, Muni c ípios, bem como por suas autarquias, f undações e ó~~ 

gãos assistenciais; ( ~ 
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Ill - os juros de seus depósitos e os rcndü1entos de s uas 

<lpliL~,u.: o<.' !~ financeiras; 

IV - os materiais conside rados inservíveis (.>uru o se rvi 

ço (.>Úblico que lhe forem doados pelo Município, aos quais poderá 

ser d.:.1do destino que atenda as finalidades da UNIPAS; ·• 

V - quaisquer outras receitas que legalmente lhe possam 
I 

ser incorporadas. I 

CA.PÍTULO III 

Da Administraç ão 

Arto so - A UNIPAS ser~ administrada por um Conselho Deli 

berativo composto de sete (7) membros, com mandato de dois (2) 

anos, admitindo-se a recondução. 

§ lO - Os membros do Conselho Deliberativo serao nomea 

dos pelo Prefeito Municipal, obedecendo a seguinte constituiç~o: 

U) 

o 
~ 
:.u 

o 
-ot 
') 
•'t 

J 

' .-

I - um membro de livre escolha do Prefeito Municipal, 

que presidir~ o Conselho; 

II - Dois representantes da Cãmara Municipal, 

dos pela sua Me sa Diretora; 

III - Um representante das Sociedade s dos Awigos 

Bairros ; 

indica 

de 
) 

IV - Um representante das obras sociais registradas na 
" 

Prefeitura; 
; 

V - Dois membros representantes da Comunidade. 

§ 20 - Os membros do Conselho Delibe rativo nao perceber~o 

remuneraçao de qualquer natureza, sendo, porim, cor1side rados rele 

vantes os serviços prestados ao Municipio . 

Arto 60 - O Conselho Deliberativo reunir-se-á por 

çao de seu Presidente , sempre que for necessário . 

" 
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Parágrafo único - O Conselho somente decidirá com o mínimo ':;, 

o 
de 6 (sei s ) membros, sendo que o Presidente t e r i.i v o to de 

de. 

qualiu~. 

ArtO 70 - O Conselho contará com os serviços de urn Secre tá 

rio Tesoureiro e um Secretário Administrativo, indicados pelo Pr~ 

sidente entre os seus membros e submetidos à aprovação dos demais 

conselheiros. 'I 

Parágrafo único - Para a realização dos trabalhos das Se 

cretarias, a UNIPAS contará com servidores designados pelo Pref~! 
I 

to Municipal. ' · 

Ar to ao - Das reuniões realizadas, serão· lavradas a tas p e 

lo Secretário Administrativo. 

Parágrafo único - As atas, uma vez aprovadas , serão assina 

das pelos ntembros do Conselho presentes às respectivas reuniões. 

CAPITULO IV 

Das atribuições do Conselho Delibe rativo 

Arto 9Q - Compete ao Conselho Deliberativo da UNH.>AS: 

I administrar permanentemente a UN1PAS; 
. 'l 

i 

li - disciplinar c fiscalizar a arrccadaç~o da rocei 

ta ; 

111 - examinar os balancetes mensais apreseittados pelo 

Secretário Tesoureiro; 

IV - encaminhar , anualmente, à Secretar ia Municipal da 

Fazenda para fins de prestação de contas junto ao Tribunal de 1, Co~ 

tas, a demonstração da receita e despesas do exercício anterior , 

acompanhada do respectivos comprovantes, toda vez que receber sub 

vençoes ou auxilias do poder público; 

V - resolver sobre a forma de aplicação das 

bilidades financeiras da UNIPAS, bem como autorizar toda 
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quer despesa qul! deva c orrer · ã conta dos r e cu r sos pr~pri. os ; 

VI - 1:esolver sobre a conve niência o u n.:io d a u c c i.taçiio 

de con t ri bu i ções d e part i cu l ares , b e m como outras f ormas de coo 

pet·açao. 

CAPÍTULO V 

Das atribuiç~es do Presidente 
~ . 

Arto 10 - Ao Presidente compete: 

I - convocar e presidir as reuniões do Co nselho desi~ 

nando para tanto , local, d ia e hora de s ua r ealizaç ão . 

II - estabelecer a ordem do di a das reuniões; 

III - proferir voto de qualidade nos casos de empate; 

. \ .. , 
• : ~! 

IV - rubricar, c om o Secre tário Administrativo , a s atas · ·· 
t ~ 
·\ das r euniões ; . li 
. l 

V - assinar as correspondências da UN I PAS , autorizan . ·'-· 
1 ' ~ : 

do o Secretário Administrativo a fa zê-lo, quando fo r julgado con 1 
v c nientc; 

VI - representar a UNIPAS em Juizo ou f ora d e le , pode~ 

do delegar atribuições nas de r epr e s entação social; 

VII - autorizar o pagame nto das despe sa s aprovadas pe lo 

Conselho; 

VIII - assinar cheques com o Se c r etário Teso ure iro; 

lX - dar publ icidade das doações à UNIPAS, desde que 

ace itas pelo Conselho; 

1 . 
I. 

·. 

I .• 

X - levar ao conhecimento do Se nhor Prefeito Mun ic i '· · 

pal, de toda irregularidade s urgida na entidade que preside. 

CAPÍ'l'ULO VI 

Das atribuições do Secretário Tesoureiro 

Ar to 11 - Ao Secretário Tesoureiro compete : 

I - arrecadar todas as doações feitas ã entidade 

lançar todo o movimento de entrada e sa ída de dinheiro no 

caixa, fechando-o no final de cada m~s; 

e 

t '· 

'I •' 
I • 
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11 - pagar tod<ls <lS co nl:as da uJ sti<.LHJ \~ lfiL•dié.llll:!.! <sulo 

rização do Presidente nos documentos ; 

III - organi zar e apurar o balancete mt.m:;uJ. , 

tando aos Conselheiros na primeira r e união d es i g n ada pe.lo Presi 

dente , com todos os doc ume ntos da receita e despesa , arq u ivando-os ;. 

IV - justificar as despe sas fe i tas ,bem como o dest i 1 

no do dinheiro da entidade , sempre que houve r s olici tação de escla 

recimento por parte dos c o labq.radores e ainda do órgão do poder · 

público quando solicitado; : 
• ; i 

'. 

V - apresentar no final d e cada semestre/exercicio' · 
; 

a os demais c on s elheiros e na primeira reunião,um balancete geral · 

do movimento da Tesourar ia no periodo ; I; 

VI - comunicar imediatamente ao Presidente s empre que ·' 

\LI 

surgirem irregularidades no órgão s ob sua responsabil idade; 

VII - abrir conta bancãria em nome da UNIPAS, e 

I ' .. 

s ita r todo o dinheiro recebido , d iariament e ou quando o movimento 

e xig ir, não podendo conservar em caixa, quantia superior a Cr$ 

5.000 . 000,00 (cin co milhÕes de c ruzeiros ), corresponde nte em feve 

reiro de 1 9 92 a 184,3998 Unidades Fiscais de Referência - UFR. · ' 

VIII - assinar , j u nta mente com o Presidente os c h E.:.que s ' 

da entidade. 

CAP Í TULO VIII 

Das atribuiç6es do Secretãrio Administrativo 

Arto 12 - Ao Secretãrio Administrativo compete: 

I - orientar e organizar os tru.balhos da Secretaria, 

prestando inf o r ma ções aos Conselheiros . 

li - Assessorar o s Conselheiros nas reu11iões , organi 

zando as pautas; 

III - catalogar todo mate rial recebido por dou.ção ,Lem 

corno todas as doações recebidas e aceitas pelo Conse lho ; 

IV - apresentar nas reuni6es,as correspondências ofi 

ciais ~a e ntidade com as autoridades , subscreve ndo aq uel as que y?e/ 
compet1r; ( ~ 

/ 

I 



~ 
V - red i gir a ta s das r e un i ões ; ~ 

<!2 
VI - faz e r publicar t odo s o s atos da entidade q u0. a 1~ fi 

g i sla ção determinar ; 

VI I - comunicar i medi a t amen te ao Presith: ntc• sempre q ue 

surg irem i rregul a ridades na sua s ec r e tari a . 

CAPÍ TULO VI II 

Do Patrimônio 

. -· . Arto 13 - O patr~mçn1o da UNIPAS será constituído de be ns 

môveis e imôveis , semoventes , ~çõe s , a pôlice s da dívida pGblica , . 

tribuiçõe s , auxílios e donativos em dinhe iro ou em esp~c i e . 

Arto 14 - No caso de dis s olução da UNIPAS , os be ns 

rao automaticamente ao patrimõnio da Pre f e itura Munici pa l de 

Josi dos Campos, ap6s minucioso levantamento efetuado . 

CAPÍTULO I X 

Da s disposições ge rais 

con 
. I. 
•· I 

paSS2_ 

são 
I { 

) 

:. 

Arto 15 - Ocorrendo morte ou a fast ame n to de q ua l quer ~os 

Cons elheiros , será , imediatamente, nome ado out r o pe lo Sen ho r Pr e feito , 

pa ra substituição deste , pelo prazo q ue f a lta r para completa r a ,9e~ 

t 5o do s dema is Conse l heiros . 

ArtQ 16 - A UNIPAS, e m h ipô t ese 

operaçoe s de crédito. 

a l guma podcrii contr;a ir , 
r , 

Ar to 17 - Os caso s omissos s e rão r c s o l v i do s P"~J o conselho , 

por mai oria absoluta de seus membros. 

Arto 18 - Para a compra ou venda de be n s ou c ont r a tação 

de s erviços e de pe ssoal , a UNIPAS de verá o bse r var a s l eyis laçõ~s · a 

que estão sujeitas as pe ssoas juridic as de d i r e i to pGbli c o . 

Ar to 19 - O prese nte Es.ta t u t o poderá s er alterado no . tp~o 

ou e m parte , mediante aprovação unãn i me de todo s Co11Selheiros , e 

apo s autorização do Senhor Prefeito. 

ArtQ 20 - O prazo de duraç ão da UNIPAS, s e r a po r tempo i n 

de t e rminado , sô podendo ser e xtinta por l e i espe ci f i c a . 

Arto 21 - Das ativ idades da UNI PAS , se r 5 , e nvi ado , 

mente, relatôrio ao Sr. 
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1\rtO 22 - O presente ESTJ\'l'U'fO entrar5 e m v iqor <1po s ussin 

do po r todos os Conselheiros , aprovado pelo Prefe i t-o t-lurti. cjp;.tl n 

registr a do no Cartório competente . 

i 

Silo José dos Campos, 26 de fever e iro de 1992 • .. 
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